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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 137n6-05

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Caiambê Navegação e Comércio Ltda - EPP.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCrÀ: Av. Padre Agostinho Caballero Martins, no 1í2,
Sala 3, 20 Andar, São Raimundo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 00.730.888/0002-07

FoNE: (92) 99259-5459

REcrsrRo No IPAAM: 1012.0601

m n Souto C. Junior
Geren no exercício da Diretoria Técnica

INSCruÇÀo ESTADUAL:

F,rx: (92) 3633-93í0

PRocESSo Ne: 1204fi116

ATTVTDADE: lndústria do Material de Transporte

LocAlrzÂÇÂo DA ÂTrvrDADE: Margem esquerda do Rio Negro, s/no, São Raimundo
(entre o Porto DNIT e o Estaleiros Sena n" 29), Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação da atividade de fabricação e reparo de
embarcações e estruturas flutuantes.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon: Grande PonrE: Pequeno

PRÂzo DE VALIDADE DEsrA LtcEnçl: 04 Atos.

A tenção:
. Esta licença é composta de l0 restriçõcs e/ou condições const&ntes no verso, cujo nilo

cumprimento/âteDdimento sujeitará s sua iovalidação e/ou as perslidades previstas em trormas,
. Esta licenç8 trilo comprovr trem substitüi o documetrto de propriedade, de posse ou de domírio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locâlizâçâo da atividade e exposta de forma yisível (freDte e verso).

Manaus-AM, 04AGOmA

fl)
Juliano Marcos Vafente de Souza

Diretoi?frlildente

IPAAM
Indtuto d. PÍoariro 
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Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 d€ Nov€mbro
Fone: (9212123-672'l I 2123ô731 I 2123ô778
Manaus - AM - CEP: 69.050030
web: \ryww.ipaam.am.gov.br



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTÀ LICENÇA - LO N' 137116105

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma, so teni validade
'quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
ctculaçâo, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme an.24, daLei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença nmbiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com bàe nas informações cônstantes no
pnocesso n' . l204l[ 116.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado,

5. Esta Licença é vriLlida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o tranaporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta aüüdade.

8. Reapresentar no prazo de 90 dias, Plano de Emergência Individual - PEI, observando
as especificidades da região, devendo ser elaborado observando item a item do Anexo
IV da Resolução CONAMA n" 398/2008.

9. Na eventualiilade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas

insalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de
Emergência Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do' 
evento a este IPAAM.

10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de
Operação, os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atiüdade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados na atividade da empresa.
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitrá.rio (banheiros químicos) no

empreendimento.


